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COMUNICADO 
 

 

ELEIÇÃO DE DELEGADOS REPRESENTANTES DOS ÁRBITROS DOS 

QUADROS NACIONAIS E DISTRITAIS OU REGIONAIS À ASSEMBLEIA 

GERAL DA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE FUTEBOL 

 
 

Informamos os sócios que se apresentou uma lista candidata 

cumprindo todos os requisitos de legibilidade. 

 

A Lista A é composta pelos seguintes elementos: 

DELEGADOS DA ARBITRAGEM DO FUTEBOL PROFISSIONAL 

Efetivo: Artur Manuel Ribeiro Soares Dias 

(AF Porto) 

Suplente: José Manuel Mateus Rodrigues  

(AF Porto) 

 

DELEGADOS DA ARBITRAGEM DO FUTEBOL NACIONAL NÃO PROFISSIONAL 

Efetivo: Luís Filipe Duarte Brás 

(AF Guarda) 

   Suplente: Fernando Sousa Dias Gonçalves  

(AF Viana do Castelo) 

 

DELEGADOS DA ARBITRAGEM NACIONAL DE FUTSAL 

Efetivo: Nuno Filipe Coelho da Silva  

(AF Viseu) 

Suplente: Sérgio Miguel Cardoso Mendes 

    (AF Castelo Branco) 

DELEGADOS DA ARBITRAGEM FUTEBOL DISTRITAL 

Efetivos: José António Pereira  

(AF Aveiro) 

Nuno Miguel Afonso Mendes 

(AF Leira)                           

Suplentes: José Alberto Pires da Graça Borges 

(AF Lisboa) 

               Gustavo Manuel Rodrigues Sousa  

(AF Coimbra) 
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Local, Data e horas da eleição 

 

A eleição decorrerá no dia 06-09-2024, entre as 21:00 e as 23:00, 

na mesa de voto sediada na sede da APAF. 

 

A mesa de voto será constituída por um presidente e pelo menos um 

secretário, aos quais incumbirá a responsabilidade de aferir da 

legalidade do ato eleitoral, assim como o apuramento dos 

respetivos resultados e elaboração da necessária ata.  

 

Os resultados serão publicitados no sítio da APAF, em WWW.APAF.PT 

e/ou facebook da apaf, até 10-09-2024. 

 

Podem votar (ELEITORES);  

 

• Sócios da APAF, incluindo CJ, inscritos até 18 de agosto de 

2024; 

E 

• Ter quotas em dia; 

 

Os elementos da lista vencedora têm que enviar à APAF até dia 15 

de setembro de 2024 os seguintes documentos: 

- Cópia de documento de identificação 

- Fotografia tipo passe 

- Cadastro disciplinar na AF e LPFP (se aplicável) 

- Comprovativo de residência em território nacional 

- Certificado de registo criminal válido 

- Modelo 1 das eleições1 (contém duas páginas) 

 

Monte Abraão, 2 de setembro de 2024 

 

______ ________________________ 

Luciano Gonçalves 

 
1 https://www.fpf.pt/DownloadDocument.ashx?id=28522 
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